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RESOLUÇÃONº 513/2025 - CONSUP

UALAME FIALHO MACHADO - Secretário de Estado
de Segurança Pública e Defesa Social, Presidente
do CONSUP, no uso de suas atribuições legais,
previstas no art. 5º da Lei Estadual nº 6.257, de 17
de novembro de 1999, c/c o art. 17 do Estatuto do
IESP, aprovado pela Resolução nº 12/1999 do
Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).

CONSIDERANDO a necessidade de formar o futuro oficial da Polícia Militar do Pará (PMPA) com

sólida base técnico-jurídica, humanística e operacional, em nível de pós-graduação lato sensu,

habilitando-o para o exercício das funções inerentes aos postos de oficial subalterno e

intermediário, conforme a legislação vigente.

CONSIDERANDO o projeto pedagógico do Curso de Formação de Oficiais (CFO) PM 2025/2026 -

Especialização em Defesa Social e Cidadania, proposto pelo Departamento-Geral de Educação e

Cultura da PMPA, que foi submetido à Câmara de Ensino e Pesquisa do IESP, em sessão

realizada no dia 16 de abril de 2025, e aprovado na 1ª Reunião Extraordinária do egrégio

Conselho Superior do IESP, realizada remotamente no dia 23 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art.1º Aprovar o Curso de Formação de Oficiais (CFO) PM 2025/2026 - Especialização em

Defesa Social e Cidadania, com carga horária de 2.839 horas-aula, na modalidade presencial, no

valor total de R$ 2.781.191,49 (dois milhões, setecentos e oitenta e um mil, cento e noventa e

um reis e quarenta e nove centavos), a ser custeado pela PMPA, sob a supervisão pedagógica

da Coordenadoria de Ensino Superior do IESP.

Art.2º A implementação e execução das atividades obedecerão aos procedimentos previstos no

projeto pedagógico do curso.

Art.3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário do CONSUP, 23 de abril de 2025.


	RESOLUÇÃO Nº 513/2025 - CONSUP
	RESOLVE:

